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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL – BA 

JUÍZO DA 157ª ZONA ELEITORAL DE FEIRA DE SANTANA BA

 

Processo: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (11527)

Nº dos Autos: 0600125-46.2024.6.05.0157

 

 

DESPACHO
 
 

1. Vistos.

2. Levante-se o sigilo.

3. É dever das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, 
cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua 
efetivação, de modo que a inobservância dá ensejo à aplicação de multa. (Inteligência do art. 77, IV e § 2º, 
do CPC).

Neste contexto, diante do noticiado descumprimento  da decisão inicialmente imposta (ID 124938073), 
quintuplico a multa inicialmente fixada.

Serve esta decisão como mandado/ofício, inclusive para Polícia Federal.

 

Feira de Santana, data e hora lançadas no sistema.

 

Sebastiana Costa Bomfim e Silva 

Juíza Eleitoral da 157ZE
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